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Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025-2026 

 

PORTARIA Nº 074, DE 15 DE JUNHO DE 2026 

 

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO 

COMISSIONADO. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. GUILHERME COUTINHO SALES para 

exercer o cargo em comissão de Gerente Financeiro, de 

referência C-C-3, deste Poder Legislativo, com a remuneração 

que faz jus. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

  Itapemirim/ES, 15 de junho de 2026 

 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025-2026 

 

PORTARIA Nº 075, DE 15 DE JUNHO DE 2026 

 

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO 

COMISSIONADO. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. RUDENDORFF QUEIROZ BEZERRA 

para exercer o cargo em comissão de Gerente Comunicação 

Social, de referência C-C-3, deste Poder Legislativo, com a 

remuneração que faz jus. 

 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

  Itapemirim/ES, 15 de junho de 2026 

 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025-2026 

 

 

 

A Câmara Municipal de Itapemirim/ES torna público para ciência 

dos interessados que está realizando COTAÇÃO DE PREÇOS 

(orçamentos), conforme disposto no § 3º, do Art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para obter propostas na hipótese 

de contratação direta por dispensa de licitação em razão do 

valor, cujo objeto é a Aquisição de materiais gráficos 

personalizados, destinados a atender às necessidades 

administrativas e legislativas da Câmara Municipal de 

Itapemirim. O modelo de proposta para a elaboração, bem 

como o Termo de Referência com as devidas especificações 

poderá ser retirado através do link: 

https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/transparencia/licitacao  

 

O prazo de apresentação de propostas dos interessados é de 07 

(sete) dias úteis, a contar da data de publicação deste aviso, e 

enviadas para o e-mail abaixo, ou entregues na sede da Câmara 

Municipal de Itapemirim, em horário comercial, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

Maiores informações pelo Telefone: (28) 3529-6280, ou através 

do E-mail: 

 

licitacao@camaraitapemirim.es.gov.br 

 

Itapemirim-ES, 15 de junho de 2026 

 

Câmara Municipal de Itapemirim 

Coordenação de Licitação, Contratos e Compras 


